
INDICAÇÃO Nº 
1740
, DE 2013

                                               Indico com fundamento no art. 159 da XIV Consolidação do Regimento Interno da Assembleia Legislativa ao Excelentíssimo Senhor Governador do Estado de São Paulo, a realização de estudos e urgentes providências no sentido de possibilitar a liberação de recursos para a construção adequada da Sede do 23º Batalhão da Polícia Militar, no município de Lorena, que também abriga a Sede da Unidade e a 1ª Cia PM, a 2ª Cia PM sediadas em Guaratinguetá, e a 3ª Cia PM sediada em Aparecida do Norte.
JUSTIFICATIVA

Esta proposta objetiva sensibilizar o Chefe do Executivo, para que elabore estudos e tome urgentes providências no sentido de, num futuro muito próximo, possibilitar a liberação recursos para a construção da Sede do Batalhão de Polícia Militar, no município de Lorena.

Criado em 23 de janeiro de 1979, o Vigésimo Terceiro Batalhão de Polícia Militar do Interior (23º BPM/I) teve sua Sede a partir de 5 de março daquele ano, sendo instalada na cidade de Cruzeiro, abrangendo, ainda, os municípios de Lagoinha, Roseira, Aparecida do Norte, Cunha, Guaratinguetá, Lorena, Piquete, Cachoeira Paulista, Silveiras, Cruzeiro, Lavrinhas, Queluz, Areias, São José do Barreiro e Bananal, Arapeí, Potim e Canas.

Assim, o 5º BPM/I, que já havia perdido parte de sua área para o CPA/I-1 e 1º BPM/I, foi reduzido ainda mais com a criação do 23º BPM/I, permanecendo entretanto como "Unidade Mãe" de todas as OPM sediadas no Vale do Paraíba e Litoral Norte de São Paulo. 

O 23º BPM/I foi criado com a missão de garantir a segurança da população da região do médio Vale do Paraíba, e em 14 de novembro de 1981 sua Sede foi transferida para a cidade de Lorena e desde então encontra-se como d’antes, merecendo pois a construção de instalações adequadas ao atual movimento da Sede, muito diverso de mais de três décadas, não só por conta do aumento da população, da variedade e intensidade de crimes que urgem ser coibídos, bem como por abrigar outras Unidades.

O município de Lorena passou também a abrigar a Sede da Unidade e a 1ª Cia PM, a 2ª Cia PM sediada em Guaratinguetá, e a 3ª Cia PM em Aparecida do Norte; transformando-se, Cruzeiro, apenas num Destacamento Policial. 

O 23º BPM/I é conceituado como uma Unidade preocupada com a missão que lhe foi confiada e faz de maneira a ser considerada de muito valor dentro da área do CPI-1 (Comando de Policiamento do Interior Um) do qual é fundamental, tendo em vista sua localização estratégica necessitando, por mais essa razão, que suas instalações sejam compatíveis com sua importância e atividades ali desenvolvidas não só em prol dos habitantes de Lorena, como também de outros municípios da região com Unidades alí instaladas.

Pelas razões expostas, pugno pela providência pleiteada, para que, construída adequadamente a Sede do 23º Batalhão da Polícia Militar, possa a Corporação, que tantos serviços presta à população de Lorena e região, esmerar, ainda mais, seu indispensável atendimento.
Sala das Sessões, em

Deputado Alex Manente
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